
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 01/07/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000241/2022 

Senhores vereadores solicito que seja aprovado a seguinte moção de aplausos: 

Como diz o bom e velho ditado: "É melhor prevenir do que remediar". Pensando nisso, o
borracheiro Edson Marins da Silva decidiu criar um cenário para impactar os motoristas juiz-
foranos que pretendem viajar no próximo feriado de Corpus Christi. Em frente a sua borracharia, na
Alameda Ilva Melo Reis, no Bairro Santos Antônio, Zona Sudeste de Juiz de Fora, ele montou um
cenário, com partes de carros avariadas em batidas, bonecos e até mesmo um caixão, para lembrar
aos motoristas que eles são responsáveis pelas vidas que carregam durante a viagem. 

A ideia, segundo Edinho, como é conhecido, é impactar o motorista na saída para a
BR-267, onde há grande incidência de abuso de velocidade, ultrapassagens em local proibido e
acidentes que custam vidas. Segundo ele, para o ser-humano, tem que ser impactante porque ele é o
responsável por salvar vidas e criar tragédias. Edinho tem um vasto material e quer mostrar aos
motoristas que não podemos perder as pessoas pela imprudência. Por isso, resolveu ir além e
sensibilizar os motoristas para que preservem suas vidas. 

Em um momento em que os acidentes de trânsito ocupam lugar de destaque entre as
perdas de vidas, temos que louvar a proposta do Edinho de fazer diferente e acreditar que, com
educação, podemos mudar o mundo. Por isso, ofereço essa pequena homenagem à ele e à
Borracharia do Edinho, como forma de reconhecimento do trabalho em prol da sociedade juiz-forana.

Palácio Barbosa Lima, 1º de julho de 2022.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco Protetora - REDE
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